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Casa, conjunt amente cctï a Cemig, 	VflTI trabalhando no 
int::Ldo de rg1izv a denominação das vias públicas da 

Para tanto, 	realiza agora a dnorn:.naao das ruas do Bairro L.:LnIa 
Dias.  
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e 

/A1'.i'1/ 



'i 	 lliFL 	 F -  IEEIFD 

::: 	 ØØ47/94 

	

D'A :c':NOM:C•ÉCAC) Pi 	37( T1]:NïA 
X 'Ali :1:C3  

'1I..u:ic:::i.(::':'J. 	çj( 

cr.:r:t :- 

ART . io 	Fic:: 	domin:d:. de Ru: JOS 	CRISPIM DA SILVA 
: rua 37 (tr:i.n:a e sete) do Ba:Lrro Lima I)ias. 
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ACY A Ir,  POLINRIO 

4 

11A 	uIcIFAL DE: e CN3 L.AFAIETE 
CEP. 36 400 000 MINAS GERAIS 

PARECER LIA COhIS30-  DE LEGI6LAÇO E JUSTIÇA AO PROJE:TO 
DE LEI No.47/96. 
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PROJETO DE LEI QUE D DENOMINAÇO 	VIA PÚBLICA. 
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A iniciat iva ci-o tela cuida da denominação de via 
pdb.iç.dentro dos; par ictro; usuais na téc:niça 	jislativa, 
estando po:is, em consonância com as normas iegajs em vigor 
para asua tram:.taço regimental 

COICLLEO 

(ue 	o Projeto de Lei em apreço seja ciisrut ioa e votado 
peia Camara em riEnaÏiO. 

SALA DAS coIss5E5, 14 DE MARÇO 1E 1996. 

VEREADOR OLVI H '4RIQUES NOGUEIRA 
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Que 	o roj eta de Lei em apreço seja s u b met ido 	Câmara 
p 	- 	•, - ia para cl i s :usso e votaçao 

SALA DAS COrI 1 SC5ES,  :1.8 DE. MARÇO DE 1996 
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PARECER DA COMISSO DE REDAÇO AO PROJETO DE 
No. 47/96 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projet o 
de Lei No 47/96 deva ser aprovado pela 	 Plenário 
com sua REDACO ORIGINAL. 

SALA DAS COMISSOS, E9 DE MARÇO DE i996. 

VEREADOR OieVIO HENRIQUES NOGUEIRA 

VEREADOR WAN DA SILVA TAVAR 
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1)iç DiCittNAÇXO A PUA 37 (rR!NTA? 31-17r no 

'k!iO LIMA D1k3 D5 PUA J03 CRIPIM DA $ILVk. 
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eu, rreito iioipa1, ecnciono a asginte Lei: 

krt • l • !iea 4inMa de Ptui JOd CP.ISPII4 DA 3I1V1P. a na 37 ' 

(trinta e noto) do Tairzv Lima DSss. 
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&rt. 299 1 eta Lei entra em visor na data de Maa publicaqo. 

ido, portanto, a todma ao autoridades a quem o conhe-

ojento o execução dts Lei pertencerei, que a curipx 

e a facn ctzprir, to inteiramente 000 nela øe oontk. 
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